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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


                                              LEI  MUNICIPAL  Nº 5900/2022

	
Dispõe sobre a criação de Gratificação pelo exercício da  atividade  e   implantação   e   movimentação  do   E-SOCIAL e EFD REINF no Poder Executivo Municipal de São Vicente do Sul.


	LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal em Exercício de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º- Cria-se a Gratificação pelo exercício da atividade de implantação e movimentação do E-SOCIAL e EFD REINF do Poder Executivo Municipal de São Vicente do Sul.
Art. 2º- A gratificação que trata esta lei, fica fixada no valor mensal de R$ 509,11 (Quinhentos e nove reais e onze centavos).
Parágrafo Único: Os valores fixados nesta lei serão revisados anualmente, na mesma data e nos mesmos índices estabelecidos para a revisão da remuneração dos servidores públicos municipais, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º - O servidor público será designado através de portaria para o exercício das atividades.
Art. 4° - A gratificação somente será recebida enquanto o servidor público estiver no efetivo exercício das atividades a ela atinentes.
Art. 5° - A gratificação prevista pelo art.1º não se incorporará aos vencimentos do servidor.
Art. 6° - Servirá de cobertura para as despesas decorrentes desta Lei, a dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 13 DE JANEIRO DE 2022. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	EM DATA SUPRA.
					        LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
					          PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC.DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro de 
avisos e publicações me 13/01/2022.livro 43.
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